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PROJETO DE LEI 28/91-E

ALTERA REDAÇÃO DOS ARTI-

GOS 30 DA LEI 734/90; 28 DA

LEI 735/90 E 29 DA LEI 746/90,
POR MAJORAÇÃO DO PR - PA-

DRÃO REFERENCIAL, EM 20%.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições

legais.
"

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-

guinte Lei:

Art.19- Passa a ser a seguinte a redação do art. 30' da Lei 734/90; art. 28 da
f

Lei 735/90 e art. 29 da Lei 746/90: ~ I

"Art. ...- O valor do PR - Padrão Referencial ê fixado em Cr$35.120,00
(trinta e cinco mil cento e vinte cruzeiros)."

Art. 29- Esta Lei entrara'em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de setembro de 1991, revogando as disposiçoes em contra-

rio.

AGUDO-RS, em 16 de setembro de 1991; 134%_1 da colo
'

329 da emancipação.

Registre- ique-se

CÂMARA MUNICIPAL

AGUDO

ÁAPROVADO
A¡ /íZ/ 7/

PAULO AUGU WIL~ ELM

Sec. de Administraçao
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AGUDO

Protocolo
MENSAGEM 28/91-E

Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Saudamos Vossas Excelências, ensejo em que passamos a provocar'
uma vez mais o Processo Legislativo.

O presente Projeto de Lei contempla nossa reação as alterações da

politica salarial e ao aumento do custo de vida verificado no Brasil todo. Exten
demos um aumento de 20% que, se aprovado, elevara o PR para Cr$35.120,00. .

Com este PR o menor vencimento passa a ser de Cr$49.1§8,00; de

um Servidor enquadrado em cargo de padrão 08 - Mestre em Construcao, em Mg
cãnica e em Transp. e Eq. Rodoviário, Oficial Administrativo, Fiscal e Auxiliar

de Topografia
- Cr$149.260,00. Jã um motorista passará a parceber ~- como re-

muneraçao basica 87.800,00. Frize-se, contudo, que estes valores sao os fixa-l

dos para o nivel básico - Classe "A" sem os avanços de anuênios.

Os valores supra mencionados, que noContra-Cheque dos Servido-

res aparecerao aumentados, posto que a eles serao somados os adicionais estatu-

tariamente assegurados.

Comparativamente ao Salário Mínimo, este valor representará 1,17

daquele. Contudo preciso ê considerar que aquele foi fixado para vigir nos pré
ximos meses, ao passo que o PR podera ser majorado, consoante as possibilida-
des do erario publico.

Dentro da interinidade que marca a assenção de um Vice-Prefeito

ã Chefia do Executivo, move-nos o espirito da cautela. Por esta razão propômos
o percentual que ora submetemos - 20%.

~ '

Queremos com este percentual adequar a situaçao das finanças pu-

blicas, no que tange ao comprometimento da receita com pagamento de Servido-

res e Magisterio, bem como permitir que o vancimento dos municipãrios seja su-

ficiente para suportar o impacto do novo Salario Minimo sobre os preços.

Na necessidade de ter o presente valor definido com relativa pre-

mencia, rogamos o presente Projeto tramite em Regime de urgencia.

Sem mais, contando com sua aprovação, subscrevemo-nos,

Cordialmente .

CAMARA MUNICIPAL
AGUDO

APROVA DO

..Zéi/_Êã/_Zí

Agudo, 16 de setembro de 1991.

un . em exercicio


